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homologar o Parecer Técnico CCAUD/CSJT nº 22/2014 e aprovar o projeto 

de construção do Fórum Trabalhista de Chapecó-SC, determinando-se ao 

egrégio Tribunal do Trabalho da 12ª Região que adote as providências 

necessárias ao atendimento das recomendações constantes do aludido 

parecer técnico, a saber: a) Atentar para que o início da execução da obra 

esteja condicionado à aprovação dos projetos pela Prefeitura Municipal e 

pelo Corpo de Bombeiros e à expedição de Alvará de Construção pela 

Prefeitura Municipal; e b) Publicar no portal eletrônico do TRT os dados do 

projeto e suas alterações, o alvará licença para construção, os principais 

procedimentos e documentos licitatórios e contratuais, os relatórios de 

medições e pagamentos, os relatórios de auditoria, bem como de obra, 

comunicando-as imediatamente à Presidência do CSJT, na forma do art. 42 

da Resolução CSJT n.º 70/2010 . 
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é contemporâneo à ordem de Início dos Serviços, que autorizou a empresa

ENGEDIX SOLUÇÕES DE ENGENHARIA a iniciar a obra a partir do dia 23/2/2015.

que o projeto da

edificação...atende aos padrões mínimos de segurança contra incêndio
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publicar no

portal eletrônico do TRT os dados do projeto e suas alterações

Verificou-se em 9/4/2019, que o Tribunal Regional publicou em seu 

sítio eletrônico, de forma clara e intuitiva, os principais documentos 

relacionados à obra. 

Art. 10. Para subsidiar as decisões do Plenário do CSJT, a 

Coordenadoria de Controle e Auditoria (CCAUD/CSJT) e a Secretaria de 
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Orçamento e Finanças (SEOFI/CSJT) emitirão pareceres técnicos quanto à 

adequação de cada obra ou aquisição à presente Resolução e às demais 

disposições constitucionais e legais aplicáveis, observando o seguinte: 

(Redação dada pela Resolução n. 228/CSJT, de 23 de novembro de 2018) 

 

§ 1º O parecer técnico da CCAUD/CSJT considerará o Planejamento 

Estratégico da Justiça do Trabalho de 1º e 2º Graus, o sistema de priorização 

adotado pelo Tribunal, os atributos de exequibilidade do projeto, o 

atendimento ou não das diretrizes e dos referenciais de área e custo, bem 

como a adequação aos sistemas oficiais de custos, além de outros aspectos 

técnicos julgados pertinentes em cada obra ou imóvel a ser adquirido. 

(Redação dada pela Resolução n. 228/CSJT, de 23 de novembro de 2018) 
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Contudo, o valor do contrato, suas alterações e reajustes (R$ 

9.292.550,95) ficou abaixo do valor autorizado pelo CSJT atualizado para 

DEZ/2018 (R$ 10.563.855,01)... 

GRAU DE IMPLEMENTAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES

Acórdãos CSJT-A-20607-24.2014.5.90.0000 

Deliberação/Item do Acórdão Cumprida 
Em

cumprimento 

Parcialmente 

cumprida 

Não

cumprida 

Não

aplicável 
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